[image: image1.jpg]


[image: image2.jpg]Ve Ediiéseas







Escola Secundária de Fontes Pereira de Melo - 401780


“Escola em processo de mudança”

	Ano Lectivo

2009/2010
	Critérios de Avaliação

2.º Ciclo do Ensino Básico
	Conselho Pedagógico


	Competências
	Domínio


	Parâmetros de avaliação
	Instrumentos de Avaliação
	Ponderação

	
	
	
	
	5.º Ano

	Realizar actividades de forma autónoma, responsável e criativa

Cooperar com outros em tarefas e projectos comuns

Participar na vida cívica de forma crítica e responsável


	Atitudes

Valores

Organizativo


	A -Responsabilidade 

- Assiduidade e pontualidade; 

- Cumprimento das tarefas. 

B -Participação 

- Intervenção adequada; 

- Respeito pela diversidade de opiniões. 

C - Sociabilidade 

- Compreensão e solidariedade; 

D - Espírito crítico e criatividade; 

- Capacidade para questionar / argumentar apontando alternativas; 

- Expressão de ideias próprias. 

E - Autonomia 

- Capacidade para ultrapassar as dificuldades; 

-Auto-motivação na resolução dos seus problemas; 
	Grelhas de registo de observação
Registos de assiduidade e pontualidade


	20%

	
	
	
	Dossiê de trabalho

Insuficiente -  Não contém todos os elementos e materiais pedidos e/ou não está coerentemente organizado.

 Suficiente – Contém todos os elementos e materiais pedidos mas não está coerentemente organizado.

 Bom  – Contém todos os elementos e materiais pedidos , coerentemente organizados.

 Muito Bom – Para além disso, contém outros materiais e anotações pertinentes, por iniciativa do aluno e revela uma apresentação especialmente cuidada.
	10%

	. Uso das linguagens das diferentes áreas do saber cultural, científico e tecnológico, incluindo o uso adequado da língua portuguesa; 

▪ Adopção de metodologias personalizadas de trabalho e de aprendizagem, pesquisando, seleccionando, organizando e tratando informação numa perspectiva de resolução de problemas; 

▪ Mobilização de saberes culturais, científicos e tecnológicos para compreender a realidade e para abordar situações do quotidiano. 
	Cognitivo

(conhecimentos, capacidades e competências essenciais) 
	Comunicação oral


	Observação directa

Registo em grelhas de observação
	70%

	
	
	Comunicação escrita


	Testes escritos

Trabalhos realizados na aula (individuais/pares/grupo)

Trabalhos  extra-aula
	

	
	
	Participação oral


	Avaliação informal – registo em grelhas de observação
	

	
	
	Selecção e organização de informação.


	Trabalhos realizados na aula e/ou extra-aula

Dossiê de trabalho
	

	
	
	Capacidade de síntese


	Apresentação oral de trabalhos

Avaliações escritas
	

	
	
	Capacidade de relacionar aspectos teóricos com a prática
	Apresentação oral de trabalhos

Avaliações escritas
	

	
	
	Aquisição estruturada de informação
	Apresentação oral de trabalhos

Avaliações escritas
	

	
	
	Literacia tecnológica
	TIC e projectos 
	

	
	
	Outros (de acordo com as especificidades de cada disciplina)
	Outros (de acordo com as especificidades de cada disciplina)
	



Critérios de progressão
A evolução do processo educativo dos alunos no ensino básico tem uma lógica de ciclo, consequentemente, a retenção num dos anos intermédios do seu percurso, assume um carácter excepcional, e é uma decisão pedagógica.

O Ofício-Circular n.º 26, que presta esclarecimentos sobre os Despachos Normativos n.º 1/2005, de 5 de Janeiro, e n.º 15/2005, de 28 de Fevereiro e o despacho n.º 5537/2005, de 15 de Março, prevê no ponto 2 que os Conselhos Pedagógicos possam definir critérios de progressão estabelecendo as condições que os alunos dos 5.º e 6.º anos, devem cumprir para poderem progredir de ano. 

Estes critérios constituem referenciais para os conselhos de turma decidirem da progressão/retenção dos referidos alunos.

O Conselho Pedagógico de -- de Setembro de 2009, aprovou, por maioria, os seguintes critérios de progressão para os alunos do 5.º de escolaridade:

5.º ano de escolaridade:

a) O aluno não transita com classificação inferior a 3 a mais de três disciplinas.

b) O aluno não transita se tiver cumulativamente nível um a Língua Portuguesa e Matemática.
Não contam, para este efeito as disciplinas da oferta da Escola nem a disciplina de Educação Moral e Religiosa, assim como as áreas curriculares não disciplinares de Formação Cívica e de Estudo Acompanhado.

A decisão de retenção compete ao Conselho de Turma. Este deverá, em cada caso, ponderar as situações que se apresentem, perspectivando a evolução do desempenho do aluno ao longo dos restantes anos que integram os 2.º e  3º ciclos de escolaridade, com recurso a eventuais medidas de apoio para remediar insuficiências. A decisão de retenção só será então tomada, quando consideradas esgotadas as hipóteses de recuperação do aluno e se conclua que o mesmo não consegue atingir as competências essenciais de final de ciclo.

Com o objectivo de evitar eventuais injustiças por aplicação de critérios não uniformes nas diferentes turmas enunciam-se os parâmetros a ser analisados em Conselho de Turma na decisão de passagem/retenção do aluno:

a)   Competências adquiridas nas disciplinas de Língua Portuguesa e Matemática;

b)  Atenção, interesse e empenho demonstrado pelo aluno nas actividades lectivas bem como, quando aplicável, nas actividades de enriquecimento curricular;

c)   Empenho do aluno nas áreas curriculares não disciplinares;

d)   Progressão realizada nas diversas aprendizagens;

e)   Assiduidade e pontualidade;

f)    Níveis de iniciativa, comunicação e criatividade, de acordo com a idade;

g)   Idade cronológica do aluno, no caso de ser superior à idade normal de frequência;

h)   A adequação do seu comportamento em relação à sua idade (relação com os colegas, professores e funcionários da escola, interesses, autonomia; receptividade; abertura, perseverança, consciência cívica e moral; …);

Caso a retenção se concretize, compete ao Conselho de Turma, identificar as aprendizagens não realizadas pelo aluno, as quais devem constar do respectivo Plano de Acompanhamento e ser tomadas em consideração na elaboração do projecto curricular da turma em que o referido aluno venha a ser integrado no ano escolar subsequente. 

Na avaliação das áreas disciplinares não curriculares – Área de Projecto, Estudo Acompanhado e Formação Cívica - serão observadas as competências gerais descritas anteriormente, não sendo atribuídos níveis. A avaliação destas áreas expressar-se-á de forma descritiva havendo ainda atribuição de uma menção qualitativa (Satisfaz Bem, Satisfaz, Não Satisfaz). 
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